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Processo do Trabalho que, em linhas gerais, compreende os 
regramentos que orientam a dinâmica das práticas nas au-
diências e no decorrer de um processo trabalhista. Na Con-
solidação das Leis do Trabalho (CLT), encontra-se previsto 
que o juiz deve propor a conciliação logo após a abertura da 
audiência e, caso as partes não entrem em acordo, propô-la 
novamente após a arguição das razões finais sob pena de nu-
lidade do processo (cf. arts. 764, 846 e 850 da CLT).
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A conciliação compreende uma forma alternativa de equacionar os processos trabalhistas que acompanha o sur-
gimento da Justiça do Trabalho no Brasil. Recentemente, a conciliação trabalhista passou por mudanças relati-
vas aos desdobramentos da “Política Nacional de tratamento adequado aos conflitos de interesses” do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ), sendo a adoção dessa política judiciária alvo de controvérsias na comunidade jurídica 
trabalhista. Este artigo atenta ao conteúdo moral das disputas sobre os sentidos da conciliação trabalhista, a partir 
da análise dos repertórios normativos mobilizados pelos palestrantes de uma audiência pública promovida pelo 
CNJ em 2016, que visou elaborar uma regulamentação própria à Justiça do Trabalho. Busca-se demonstrar que 
esses repertórios compõem uma gramática moral cujos princípios de justificação são a defesa da proteção ao traba-
lhador na efetivação dos direitos sociais nos acordos e a humanização do judiciário, tendo como apoio normativo 
os ideais de harmonia e empoderamento das partes na resolução do conflito.

Palavras-chave: Política conciliatória na Justiça do Trabalho. Controvérsias jurídicas. Repertórios normativos. 
Direitos sociais. Harmonia coerciva.

1INTRODUÇÃO

O ideal da conciliação de classes acom-
panha o surgimento da Justiça do Trabalho no 
Brasil, que foi instaurada em 1941. Ao longo 
de sua trajetória, o judiciário trabalhista foi se 
modificando, com o objetivo de acompanhar 
as transformações nas demandas do conflito 
capital e trabalho (Samagaia, 2018), porém 
mantendo seu caráter conciliador sempre pre-
sente no horizonte das práticas2 dos atores da 
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comunidade jurídica (magistrados, servidores, 
advogados e membros do Ministério Público 
do Trabalho).

Nas últimas décadas, a via conciliatória 
nas demandas individuais trabalhistas passou 
por um processo de mudanças advindas do 
desenvolvimento das ações e das políticas ju-
diciárias que visam incentivar a celebração de 
acordos. Entre essas alterações, destacam-se as 
Semanas Nacionais da Conciliação Trabalhis-
ta3 (SNCT), desde 2015, que são semanas dedi-
cadas à realização de mutirões de acordo nos 
Tribunais e Varas do Trabalho; e a criação dos 
Centros de Conciliação e Mediação (Cejuscs), 
que são espaços centrais na difusão da política 
conciliatória entre os atores do mundo jurídi-
co, mas principalmente entre trabalhadores e 
empregadores que acionam a justiça.

Em um contexto marcado pela judi-
cialização das relações de trabalho (Cardoso; 
Lage, 2007), fenômeno que se vislumbra des-
de a década de 1990 no país e corresponde ao 
substancial aumento do número de ações tra-
balhistas, a ênfase na via conciliatória também 

3 Este evento deriva das Semanas Nacionais da Concilia-
ção (SNC), criadas em 2006 pelo Conselho Nacional de 
Justiça, que são realizadas em todos os ramos do Poder 
judiciário brasileiro. 
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visa reduzir o expressivo volume de processos 
nos Tribunais e nas Varas do Trabalho. Nesse 
viés, no discurso institucional o acordo é ca-
racterizado como alternativa mais harmônica 
e célere na resolução dos processos. Aliada à 
disseminação dessa política conciliatória está 
a adoção da “gestão pelos números” no judi-
ciário trabalhista – que é integrada por metas4 
estabelecidas pelo Conselho Superior da Jus-
tiça do Trabalho (CSJT), por rankings (como o 
conciliômetro das Semanas Nacionais) e as es-
tatísticas publicadas no “Relatório Justiça em 
Números” – que visa estimular o empenho dos 
magistrados, dos serventuários da justiça e dos 
Tribunais na realização de acordos.

O protagonismo conferido à “cultura da 
conciliação” integra um movimento mais am-
plo promovido pelo Conselho Nacional de Jus-
tiça (CNJ) que, desde meados de 2006, busca 
incentivar a adoção dos meios alternativos de 
solução de conflitos (MASCs) – que incluem a 
mediação e a conciliação (judiciais e extrajudi-
ciais) – nos diversos ramos do Poder Judiciário. 
Entretanto a adoção dessa política (sistemati-
zada na Resolução nº 125/2010 do CNJ) nos 
dissídios individuais trabalhistas se caracte-
riza como objeto de controvérsias no meio da 
Justiça do Trabalho, o que culminou na reali-
zação de Audiência Pública que, convocada 
pelo CNJ em 2016, contou com a presença de 
47 experts da comunidade jurídica que ma-
nifestaram seus posicionamentos acerca dos 
principais temas controversos em torno da re-
gulamentação da política conciliatória na JT.5

Este artigo explicita a gramática moral 
das disputas sobre os sentidos da conciliação 
trabalhista que emergiram na audiência públi-
ca, a partir dos distintos significados atribuí-

4 Com a Recomendação nº 6 do CNJ, de 2006, os acordos 
obtidos pelos juízes nos processos judiciais passaram a 
contar como sentenças, sendo computados para fins de 
cumprimento das metas dos juízes e dos Tribunais.
5 Após a realização desse evento, foi sancionada a Reso-
lução nº 174 de 2016, do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho (CSJT), que dispõe sobre a “Política Judiciária 
Nacional de Tratamento Adequado das Disputas de inte-
resses no âmbito do Poder Judiciário Trabalhista”. Entre o 
conjunto de alterações, a Resolução introduziu o instituto 
da mediação judicial nos conflitos individuais trabalhistas 
que, portanto, resultou na ampliação da via conciliatória.

dos pelos palestrantes à mediação e ao funcio-
namento dos Cejuscs na JT. Na análise deste 
material, buscamos identificar os princípios e 
valores morais evocados pelos palestrantes na 
defesa dos seus posicionamentos. Conforme 
veremos, foram elencados dois critérios de jus-
tificação distintos para o procedimento conci-
liatório: por um lado, a exigência de humaniza-
ção e empoderamento das partes (trabalhado-
res e empregadores); por outro, a proteção ao 
trabalhador e a irrenunciabilidade dos direitos 
trabalhistas na celebração de acordos. Assim, 
nosso objetivo consiste em problematizar a 
tensão existente entre esses dois princípios de 
justificação – a humanização e a ontologia pro-
tetiva – e os significados que a conciliação ad-
quire em cada um dos repertórios normativos 
mobilizados pelos palestrantes: o repertório do 
modelo alternativo (humanização e autonomia 
das partes) e o repertório da principiologia tra-
balhista (assimetria entre as partes e proteção).

O artigo está dividido em três partes. 
Primeiramente, explanamos o contexto de 
surgimento dos meios alternativos de solução 
de conflitos, atentando para o seu ideário e 
valores constitutivos. Na segunda parte, apre-
sentamos o referencial teórico-metodológico 
mobilizado na análise das controvérsias. Em 
seguida, analisaremos os posicionamentos dos 
palestrantes, favoráveis e contrários aos meios 
alternativos, a fim de evidenciar os sentidos 
que a via conciliatória adquire nos distintos 
repertórios normativos.

OS DEBATES SOBRE O ACESSO À 
JUSTIÇA E OS MEIOS ALTERNATI-
VOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

O enfoque conferido aos meios alterna-
tivos de solução de conflitos (Mascs) – entre 
os quais se inserem a mediação e a conciliação 
– está intimamente relacionado aos debates so-
bre o tema do acesso à justiça que, em meados 
das décadas de 1960 e 1970, adquiriu centrali-
dade no contexto europeu e norte-americano. 
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Com o advento do Estado de bem-estar social, 
que se desenvolveu de maneira distinta nos 
países centrais do capitalismo após a Segunda 
Guerra, ao lado dos direitos sociais, observa-se 
o surgimento dos chamados direitos difusos 
como o ambiental, do consumidor ou ainda 
aqueles vinculados às questões de gênero e das 
minorias étnicas. Nesse contexto de ampliação 
de direitos, o acesso efetivo à justiça passou 
a ser compreendido como “o mais básico dos 
direitos humanos” (Cappelletti; Garth, 1988, 
p. 5), sendo a sua plena fruição uma das con-
dições essenciais para o exercício da cidadania 
nas democracias modernas.

Assim, a problemática em torno dos 
entraves ao pleno acesso à justiça se tornou 
central nas pesquisas jurídicas que deram ori-
gem a um movimento de abrangência interna-
cional6 que, para além das reflexões teóricas, 
sistematizou um conjunto de soluções práticas 
na efetivação do acesso à justiça aos cidadãos 
(Fontainha, 2009). Entre as propostas, destaca-
-se a valorização das formas autocompositivas 
de resolução de conflitos – nas quais a disputa 
deve ser conduzida pelas próprias partes, com 
o auxílio de um conciliador ou mediador – em 
detrimento do modelo adversarial, quando um 
terceiro imparcial não escolhido pelas partes 
(como o magistrado) julga o processo e profere 
uma sentença.

Como aponta Oliveira (2013, p. 193), “o 
campo de implementação e disseminação das 
práticas e saberes relativos às alternativas de 
justiça é bastante heterogêneo, assim como são 
diversas as suas avaliações”. Entretanto, pode-
-se falar no surgimento de um modelo alterna-
tivo de justiça que tem seu discurso voltado à 

6 A consolidação de uma agenda de pesquisas sobre a te-
mática ocorre no final dos anos 1970, impulsionada pela 
criação do Projeto Florença (Florence Project), que consis-
tia em um amplo estudo de direito comparado sobre o tema 
do acesso à justiça, coordenado por Mauro Cappelletti. A 
partir das pesquisas desenvolvidas no Projeto, Cappellet-
ti e Garth (1988) identificam a existência de “três ondas” 
– distintas e complementares – de esforços práticos e de 
reformas no enfretamento das barreiras ao acesso à Justiça, 
sendo a “terceira onda” caracterizada pela simplificação 
dos procedimentos judiciais e dos Tribunais por meio da 
adoção dos Mascs. Para maiores detalhes sobre as ondas 
de acesso à justiça e sua recepção no contexto brasileiro, 
ver Fontainha (2009) e Sadek (2008).

valorização da informalidade e da importância 
atribuída ao diálogo entre as partes, que devem 
se tornar “protagonistas” na resolução do con-
flito (Garapon, 1996). Sobre os meios alternati-
vos, o campo do Direito empreende a seguinte 
distinção entre a mediação e a conciliação:

[…] enquanto a mediação supõe a discussão entre 

as partes conduzida por um tertius [terceiro] impar-

cial, que não está comprometido, de forma nenhu-

ma, com um determinado resultado do conflito, a 

conciliação também é conduzida por um terceiro, 

está definitivamente comprometida com um resul-

tado final, qual seja, a “pacificação” do conflito e o 

retorno ao status quo ante. Quer dizer, de um lado, a 

mediação apostaria na explicitação dos argumentos 

para que as partes decidam, elas mesmas, o que vão 

fazer com seus interesses conflitantes; de outro a 

conciliação quer conciliar os interesses conflitantes 

das partes, para que a harmonia volte a reinar entre 

elas e o processo se conclua (Baptista, 2013, p. 144).

Na mediação, que normalmente se des-
tina aos casos de família ou de vizinhança, 
os mediadores (assim como os facilitadores), 
antes de decidirem o objeto em litígio, devem 
“remendar” as relações interpessoais rompidas 
entre as partes, às quais seria conferido um 
papel de protagonismo na resolução das suas 
controvérsias. Em teoria, os mediadores e/ou 
facilitadores não têm o poder de propor acor-
dos ou, ainda, de decidir ou propor medidas 
sobre a controvérsia em questão. A conciliação 
pode ser extrajudicial e judicial, esta conduzi-
da pelo magistrado que, além de poder atuar 
como julgador do litígio, também deve adotar 
na sua conduta o papel de conciliador e auxi-
liar as partes na análise dos seus direitos e de-
veres legais. Diferindo do mediador, ao conci-
liador seria reservado um papel mais ativo na 
apreciação da controvérsia e a possibilidade 
de propor soluções para as partes que, mesmo 
consideradas adversárias, devem chegar a um 
acordo, caso queiram evitar o prosseguimento 
do processo judicial (Soares; Alemão, 2009).

Inerente ao instituto da mediação se en-
contra a noção de simetria das partes na nego-
ciação do acordo, o que se contrapõe ao prin-
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cípio jurídico da proteção no Direito do Tra-
balho, que é baseado na noção de assimetria 
constitutiva do conflito capital trabalho. Esse 
princípio jurídico se desdobra no princípio da 
irrenunciabilidade dos direitos trabalhistas 
que, em linhas gerais, prevê que o trabalhador 
não poderá renunciar a algum direito (como 
férias ou 13º salário) ao negociar um contra-
to ou, ainda, um acordo trabalhista. Conforme 
Oliveira (2009), esses princípios têm uma on-
tologia intrinsecamente protetiva, que visaria 
o bem estar do trabalhador na sua significação 
absoluta como pessoa humana.

Propomos pensar que a ontologia prote-
tiva se configura como “sensibilidade jurídica” 
(Geertz, 2007) compartilhada (e disputada) 
entre os atores da comunidade jurídica traba-
lhista. Assim, desde a promulgação da Conso-
lidação das Leis do Trabalho (CLT) em 1943, 
os sentidos atribuídos ao princípio da proteção 
permanecem em disputa não apenas na arena 
jurídica, mas nas diversas esferas da sociedade 
brasileira7 (Silva; Figueira, 2012). Dessa forma, 
a tensão entre os ideais e valores advindos com 
os modelos alternativos e as especificidades 
dos princípios trabalhistas será apreendida 
como uma das dimensões analíticas do “sen-
so de justiça” (Boltanski; Thévenot, 1991) dos 
operadores do direito na análise das controvér-
sias em torno das políticas conciliatórias na JT.

A GRAMÁTICA MORAL DA CON-
CILIAÇÃO NAS CONTROVÉRSIAS 
JURÍDICAS

Na análise das controvérsias jurídicas, 
seguindo a perspectiva epistemológica da so-
ciologia da crítica de Luc Boltanski, partimos 
da premissa segundo a qual os atores sociais 

7 Desde a década de 1990, com o avanço das políticas de 
inspiração neoliberal, observa-se um movimento de cres-
cente contestação à função do Direito do Trabalho na regu-
lação do mercado de trabalho, calcado principalmente nos 
discursos empresariais em prol de maior liberdade aos em-
pregadores e da autonomia aos empregados na negociação 
das condições contratuais, o que se alinha ao argumento 
de que a legislação trabalhista seria demasiadamente “rígi-
da” (Cardoso, 2003).

são dotados de uma competência cognitiva 
que os possibilita refletir sobre aquilo que con-
sideram inserido na ordem do (in)justo, mani-
festando seus posicionamentos com base em 
um senso de justiça que também é informado 
pelo “círculo hermenêutico” da sociedade. Em 
outras palavras, os atores sociais formulam 
uma espécie de “sociologia popular que tam-
bém mobiliza os recursos teóricos introduzi-
dos no discurso social pela sociologia” (Celika-
tes, 2012, p. 36).

Nas disputas ou controvérsias públi-
cas, orientadas para as questões de justiça e/
ou direitos, as capacidades críticas (e reflexi-
vas) dos atores sociais são mais pronunciadas, 
tendo em vista que demandam um trabalho 
reflexivo na construção de seus posicionamen-
tos. Para tanto, os atores devem transcender a 
individualidade de seus pontos de vista ao vin-
cularem seus posicionamentos a formas coleti-
vas assentadas em “princípios de justificação” 
baseados em noções de bem comum, que são 
postos à prova pelos parceiros de interação no 
desenrolar dessas situações (Boltanski; Thé-
venot, 1991). Esses princípios permitem aos 
atores estabelecer uma hierarquia valorativa, 
mais especificamente, atribuir a “grandeza” 
dos seres, objetos e dispositivos que são colo-
cados “à prova” nas controvérsias (Boltanski; 
Thévenot, 1991).

Partindo do entendimento de que o di-
reito tem uma dimensão moral, buscamos ob-
servar o modo “como os atores qualificam suas 
condutas” e como estas se inscrevem “em um 
conjunto de regras morais e de sensibilidades 
jurídicas que dá forma à coordenação de suas 
ações, destinando sentido, significado comum 
e plausibilidade” sobre a conduta considerada 
adequada nessas situações (Mota, 2009, p. 116). 
Os posicionamentos dos palestrantes nas con-
trovérsias jurídicas sobre a política conciliató-
ria, por seu turno, compreendem uma via de 
acesso aos repertórios normativos (os signifi-
cados e os sentidos de justiça compartilhados) 
que integram a gramática moral da conciliação 
trabalhista na contemporaneidade.
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Derivada da sociologia pragmática da 
crítica, a noção de gramática compreende um 
modelo em dois níveis, contendo, de um lado, 
as competências críticas e morais postas em 
prática pelos atores sociais em uma disputa 
pública e, de outro lado, as distintas sensibili-
dades jurídicas (Geertz, 2007) que são informa-
das pelas “convenções gerais, orientadas para 
um bem comum, permitindo definir a grande-
za das pessoas” e dos mundos considerados 
legítimas na política conciliatória (Vandenber-
ghe, 2006, p. 328). A categoria de “repertórios 
normativos” proposta, inspirada no conceito 
de “repertório interpretativo” utilizado por 
Spink e Lima (2013), possibilita apreender na 
multiplicidade dos discursos dos palestrantes 
os sentidos produzidos (e compartilhados) em 
torno da conciliação e da mediação.

O “sentido é uma construção social, um 
empreendimento coletivo, mais precisamente 
interativo, por meio do qual as pessoas – na 
dinâmica das relações sociais historicamente 
datadas e culturalmente localizadas – constro-
em os termos a partir dos quais compreendem 
e lidam com as situações e fenômenos a sua 
volta” (Spink; Medradro, 2013, p. 22). Por seu 
turno, o senso de justiça fundamenta-se em 
uma concepção de bem comum que informa 
as expectativas morais dos atores sociais. Na 
esfera do Direito, essas concepções de bem 
comum se vinculam tanto às questões redis-
tributivas quanto ao desejo de inclusão dos 
indivíduos como membros com direitos iguais 
na sociedade (Boltanski; Honneth; Celikates, 
2014). No Direito do Trabalho, historicamente, 
o princípio jurídico da proteção incorporou as 
exigências de justiça social advindas das lu-
tas dos trabalhadores por condições dignas de 
vida e trabalho.

Conforme veremos a seguir, nas contro-
vérsias jurídicas que emergiram da análise de 
discurso (Bardin, 2004) dos pronunciamentos 
da audiência pública, a tensão entre as deman-
das por autonomia e empoderamento das par-
tes por meio das “mediações humanizadas”, 
advindas do modelo alternativo de justiça, e a 

defesa do princípio da proteção assentado na 
assimetria das partes do conflito capital-traba-
lho, configura a dimensão moral das disputas 
pelos sentidos da conciliação trabalhista.

A ANÁLISE DOS REPERTÓRIOS 
NORMATIVOS MOBILIZADOS NA 
AUDIÊNCIA PÚBLICA DO CNJ SO-
BRE O “TRATAMENTO ADEQUA-
DO AOS CONFLITOS DE INTERES-
SES NO ÂMBITO DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO”

A audiência pública do CNJ contou com 
a presença de 47 palestrantes especialistas em 
conciliação, dentre os quais estiveram minis-
tros do Tribunal Superior do Trabalho (TST), 
magistrados de primeiro e segundo graus (Va-
ras e Tribunais Regionais), bem com os mem-
bros do Ministério Público do Trabalho (MPT) 
e advogados.

Os palestrantes se manifestaram em tor-
no de temas previamente estabelecidos pelo 
edital de convocação,8 o que nos permitiu 
identificar a existência de duas controvérsias 
envolvendo os significados dos meios alter-
nativos de solução de conflitos no equaciona-
mento dos conflitos trabalhistas: 1) a admissi-
bilidade da mediação e da conciliação na fase 
pré-processual; e 2) o funcionamento dos Cen-
tros e dos Núcleos de Conciliação e Mediação, 
que abrange os significados atribuídos à me-
diação judicial e a qualificação dos membros 
que atuam nesses espaços.

Além desses, a partir de um diálogo en-
tre o universo empírico e a sociologia da crí-
tica, identificamos uma terceira controvérsia, 
que está relacionada ao contexto institucional 

8 Na íntegra, os seguintes temas foram discutidos: “1 – 
necessidade ou não de núcleos ou centros específicos de 
conciliação/mediação no 1º e 2º graus de jurisdição: a) cri-
térios para indicação dos Juízes que comporão o núcleo; b) 
avocação de processos; 2 – qualificação dos mediadores: 
a) externos; e b) aposentados; 3 – mediação privada; 4 – 
mediação pré-processual; e 5 – participação da advocacia 
e do Ministério Público na mediação”. Disponível em: 
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/conteudo/ar-
quivo/2018/01/e2d98ac23020a8778fc41b5498c2aac5.pdf. 
Acesso em: 27 maio 2017.
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no qual a política conciliatória se desenvolve 
e que foi denominada de a gestão pelos núme-
ros na instituição, integrada pelas percepções 
dos atores sobre as metas na conciliação e as 
formas de avaliação das Semanas Nacionais 
da Conciliação Trabalhista (SNCTs). Essa con-
trovérsia pode ser caracterizada pela dissemi-
nação dos ideais de eficiência e celeridade no 
Poder Judiciário.

Porém, tendo em vista que o objetivo 
deste artigo está relacionado intrinsecamente 
à tensão existente, em relação à política con-
ciliatória, entre os repertórios normativos ba-
seados no modelo alternativo de justiça e na 
principiologia trabalhista, não abordaremos a 
controvérsia da gestão pelos números na Jus-
tiça do Trabalho. Dessa forma, nas subseções 
seguintes apresentaremos, respectivamente, 
os posicionamentos favoráveis e contrários aos 
meios alternativos de solução de conflitos, ao 
funcionamento dos Cejuscs e à mediação judi-
cial, a partir dos significados e das hierarquias 
valorativas que integram os repertórios do mo-
delo alternativo justiça (4.1) e do modelo base-
ado na principiologia trabalhista (4.2).

O repertório normativo do modelo alterna-
tivo de justiça: a mediação como via para a 
humanização do procedimento conciliatório

A controvérsia acerca da admissibilida-
de da mediação e da conciliação pré-proces-
suais evidenciou os distintos significados atri-
buídos pelos palestrantes ao acesso à Justiça 
do Trabalho, tendo como apoio normativo a 
simetria das partes (trabalhadores e emprega-
dores) na celebração de acordos considerados 
“justos”. Ressalta-se que estes acordos advêm 
de uma tentativa de tornar a justiça mais “in-
formal” e, normalmente, se destinam aos ca-
sos de família e vizinhança. No âmbito dos 
conflitos do trabalho, caberia ao juiz apenas 
homologar os acordos celebrados diretamente 
entre empregados e empregadores assistidos 
pelos seus advogados e os respectivos sindica-

tos. Convém destacar que a defesa dos acordos 
extrajudiciais se mostrou um posicionamento 
minoritário9 entre os palestrantes da audiên-
cia, inclusive entre aqueles que defenderam a 
mediação judicial.

Os palestrantes atribuíram grandeza às 
noções de “modernização” da Justiça do Tra-
balho por meio da adoção dos acordos pré-pro-
cessuais, conforme vemos na fala do presiden-
te do TST à época, ministro Antônio José de 
Barros Levenhagen:

Penso que essa iniciativa é muito salutar ainda que 

tenhamos alguma resistência na adoção da media-

ção ou da conciliação pré-processual, mas é preciso 

que debatamos. Os tempos evoluem e é preciso que 

também evoluamos. Não podemos ficar parados no 

tempo se o tempo está em andamento e é capaz até 

de nos engolir. […] Sabe-se de antemão que há uma 

reserva com relação à adoção desses meios alterna-

tivos de solução de conflitos no âmbito do judiciário 

do trabalho […] Essa reserva é histórica. Se no início 

havia essa razão porque a grande maioria dos em-

pregados era analfabeta e aí nasceu essa reserva, os 

tempos evoluíram. Hoje nós temos ações trabalhis-

tas em que os reclamantes não são analfabetos, mas 

já têm alguma educação (Antônio José de Barros de 

Levenhagen, ministro do TST, grifo nosso).10

A crítica se direciona à intervenção do 
Estado, que cercearia a liberdade dos emprega-
dores e empregados de celebrarem acordos no 
âmbito privado, e à rigidez do direito do traba-
lho diante das novas configurações no mundo 
do trabalho. Trata-se de uma justificação an-
corada na defesa da simetria das partes (tra-
balhadores e empregadores) que nessa chave 
discursiva se faria presente para determinada 
gama de trabalhadores com melhores condi-
ções salariais e educacionais, que são deno-
minados na terminologia jurídica trabalhista 
como “hipersuficientes”. Evocando as noções 
de celeridade e eficiência, a morosidade na 

9 Entre os atores que foram favoráveis à adoção da media-
ção e da conciliação pré-processual, estão o ministro pre-
sidente do TST, Antônio José de Barros de Levenhagen; o 
juiz e Diretor de secretaria da 71ª Vara do TRT2, Alexandre 
Miranda Lorga e a Desembargadora do TRT15 Maria Inês 
de Cerqueira Cesár.
10 Todos os grifos nos trechos das falas, inclusive nas pró-
ximas citações, são nossos. 
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prestação jurisdicional seria vista como uma 
das justificativas para a adoção dos Mascs pré-
-processuais que, em uma concepção oposta à 
noção de acesso à Justiça do Trabalho, facilita-
ria o “acesso aos direitos” e contribuiria para 
desafogar o Judiciário trabalhista. Na visão da 
juíza Martha Furtado Schmidt do TRT3, “a fal-
ta de credibilidade da justiça” se daria por cau-
sa da sua morosidade, o que levaria “muitos a 
não buscarem o judiciário.” Assim, os acordos 
pré-processuais seriam uma forma de “filtrar” 
as demandas e “prevenir a entrada dos confli-
tos no sistema interno”.

Os posicionamentos favoráveis11 à cria-
ção dos Cejuscs e Nupemecs e à adoção da me-
diação judicial nos litígios individuais traba-
lhistas têm os principais valores a pacificação 
social e a humanização do Poder Judiciário na 
implementação desses espaços na política ju-
diciária. No trecho seguinte, observa-se a crí-
tica à concepção clássica do conflito “capital 
e trabalho”:

A nossa crise hoje não só agigantou o número de 

processos com conflitos travados entre o capital e 

trabalho, mas muito desses conflitos são gerados na 

relação trabalho e trabalho, àquela travada entre o 

dono da lanchonete e o seu primo e inúmeros [ou-

tros] casos que nós temos conciliado lá no Centro 

Integrado de Conciliação, tanto de primeiro quanto 

de segundo grau (Maria Inês de Cerqueira César, de-

sembargadora e coordenadora dos Centros Integra-

dos de Conciliação – CICs, do TRT15).

A simetria das partes é um dos elemen-
tos centrais na adoção da “mediação humani-
zada”, percebida como uma técnica diferencia-
da que, para além da “negociação de valores” 
nos litígios trabalhistas, promoveria a reflexão 
11 Entre os nove palestrantes que defenderam esse posi-
cionamento, está um conjunto de magistrados trabalhistas 
que atuam como coordenadores dos Centros de Concilia-
ção e Mediação, de primeiro e segundo graus, que foram 
criados a partir de uma “adaptação” da Resolução 125/2010 
do CNJ, sendo importante destacar que nesse período ain-
da era facultativa a criação desses espaços no âmbito dos 
Tribunais. São eles a juíza Marta Furtado Schmidt (TRT3); 
a desembargadora Maria Rodrigues (TRT21); a juíza Ana 
Claúdia Viana (TRT15); a desembargadora Ana Paula Tau-
ceda Branco (TRT17); o juiz Magno Kleiber Maia (TRT21); 
a desembargadora Maria Inês de Cerqueira César (TRT15); 
a juíza Andrea Rodrigues de Moraes (TRT3); o juiz Luis 
Henrique Bisso Tatsch (TRT4); o juiz Alexandre de Miran-
da Lorga (TRT2); e o juiz Raimundo Itamar (TRT8).

conjunta entre as partes acerca dos motivos 
que levaram ao ingresso da ação judicial. Na 
visão dos palestrantes que se posicionaram de 
maneira favorável à mediação, as audiências 
realizadas nos Cejuscs também são significa-
das como “audiências humanizadas”:

Eu senti que havia uma resposta porque eu prega-

va uma audiência com os servidores de uma forma 

humanizada. Eu vejo essas audiências como ponto 

de conexão com a sociedade. É dar voz às pessoas 

porque normalmente as pessoas entram mudas e 

saem caladas (Ana Cláudia Viana, Juíza do Trabalho 

do TRT15).

[…] O juiz que vai para o Cejusc ele tem um perfil 

diferenciado, talvez. Não que seja melhor, mas ele 

se despe da toga. Ele realmente tem essa disponi-

bilidade com a parte. […] Quem estiver à frente de 

um Cejusc, ele necessariamente tem que ter ações 

afirmativas, ele tem que ter uma escuta atenciosa 

e ele tem que ser capaz de desenvolver a empatia. 

[…] Na nova regulamentação, que se almeja que ve-

nha o mais rápido possível, não se pode esquecer 

que existem pessoas que são vocacionadas para essa 

escuta, existem juízes que estão preocupados e que 

estão se qualificando para essa escuta (Maria Rodri-

gues, desembargadora e vice-presidente do TRT21).

Nos discursos dos coordenadores dos 
Cejuscs, esses locais são vistos como “espaços 
diferenciados”, nos quais as pautas das audi-
ências são mais longas com relação às audi-
ências realizadas nas Varas do Trabalho (que, 
normalmente, são de dez ou quinze minutos), 
com mesas redondas e um “ambiente descon-
traído”. Dessa forma, as mesas redondas são 
objetos dotados de sentido na performance da 
ação jurídica dos Cejuscs, na medida em que 
elas evocam a noção de simetria entre os atores 
que ali atuam na celebração dos acordos, bem 
como entre as partes:

Nós temos lá um espaço diferente do espaço da Vara 

do Trabalho. Nós temos uma mesa redonda que não 

é aquela questão adversarial que tem a sala de au-

diências […]. Temos um espaço descontraído. Uma 

pauta de audiências adequada, com audiências que 

ocorrem de 20 em 20 minutos, o que possibilita que 

as pessoas conversem e tragam questões da lide so-

ciológica (Luis Henrique Bisso Tatsch, juiz auxiliar 

do TRT4).
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A criação dos Cejuscs e as “mediações 
humanizadas” são consideradas alternativas 
dentro do judiciário trabalhista, que buscariam 
melhorar a qualidade das audiências trabalhis-
tas e difundir a importância do consenso e do 
diálogo entre a comunidade jurídica trabalhis-
ta e os jurisdicionados. Nesse sentido, diante 
da enormidade de trabalho dos magistrados, o 
curto espaço de tempo que é destinado às au-
diências (de 10 em 10 minutos) nas Varas do 
Trabalho, acabaria por inviabilizar essa “escu-
ta atenta” e o diálogo entre das partes. Nesse 
contexto, os Cejuscs poderiam ser caracteriza-
dos como “espaços do diálogo”.

Quando eu penso na mediação, eu penso na media-

ção humanizadora e não precarizadora. A Justiça 

do Trabalho no meu sentir, ela se legitima por outros 

valores. Pelo valor da preservação do trabalho. Se há 

descumprimento, vamos enfrentar esse descumpri-

mento e eu até acho que a Justiça do Trabalho deve-

ria ser mais “hard” com alguns litigantes. […] Essa 

mão de ferro deve existir onde há descumprimento 

deliberado de normas. Mas nem todos os casos que 

nos chegam à apreciação são assim. Então, para essa 

faixa de casos é que eu acho que a mediação huma-

niza, ela dá voz aos jurisdicionados. Muitas vezes o 

que está ali é a vida dele. É a vida dele e da família 

que sofre junto e a mediação permite uma flexibili-

zação que a lei dura não dá e que a conciliação não 

permite porque o juiz não tem tempo. Ele não tem 

preparo técnico de técnicas em comunicação (Marta 

Furtado Schmidt, juíza do TRT3).

Nesse repertório, as mediações não im-
plicariam em formas de coerção na celebração 
dos acordos, que seriam o resultado da vontade 
das partes que são “plenamente esclarecidas” 
da sua situação processual pelos servidores, 
que são assessorados pelo juiz coordenador do 
Cejusc. Convém destacar que esse argumento 
se configura como uma espécie de “prestação 
de contas” à crítica na qual a mediação cor-
responderia a uma forma de precarização da 
prestação jurisdicional, que esteve presente 
nos posicionamentos contrários aos acordos 
pré-processuais.

O repertório da principiologia trabalhista: 
a conciliação e a efetividade dos direitos 
trabalhistas

Nos posicionamentos contrários à ado-
ção da mediação e da conciliação pré-proces-
suais, destaca-se a defesa das especificidades 
dos princípios do Direito do Trabalho – prin-
cipalmente a proteção ao trabalhador e a irre-
nunciabilidade dos direitos trabalhistas – e da 
função social da Justiça do Trabalho no equa-
cionamento do conflito “capital-trabalho”. Tais 
argumentos podem ser observados nas seguin-
tes falas:

A conciliação faz parte da criação e da história da 

Justiça do Trabalho. Nós não podemos esquecer que 

a JT nasceu para amortizar os antagonismos entre 

capital e trabalho. É o que a gente chamava anti-

gamente de luta de classes e é para isso que veio a 

questão da conciliação (Rita Cortez, vice-presidente 

do Instituto dos Advogados Brasileiros, IAB).

E também precisamos lembrar a nossa história par-

ticular e específica e dos problemas que nós temos 

com esses mecanismos extraprocessuais diante do 

que foi a experiência das Comissões de Conciliação 

Prévia. Então, eu não vejo hoje o motivo pelo qual 

nos criaríamos outros espaços pré-processuais des-

sas mediações. […] Eu gostaria de saudar e encer-

rar pedindo licença ao Ministro Ives [Gandra] que 

em seu discurso de posse afirmou: “em conciliação, 

os juízes do trabalho são mestres”. Então, essa fra-

se do discurso de posse do Ministro Ives eu trago 

aqui, pois se os juízes do trabalho em conciliação são 

mestres, nós não podemos retirar-lhes essa maestria. 

Devemos, a meu ver, reforçar essa maestria, essa pos-

sibilidade, lembrando sempre que a conciliação e a 

mediação devem ser feitas dentro do poder judici-

ário (Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da Silva, 

desembargadora do TRT1 e Professora da UFRJ).

A menção pelos palestrantes das ex-
periências prévias na adoção dos acordos ex-
trajudiciais nos conflitos individuais – resul-
tantes das Comissões de Conciliação Prévia 
(CCPs) que foram instituídas por meio da Lei 
nº 9.958/2000 –, é uma forma de accountabilty, 
ou seja, uma “cobrança de lógica” que convi-
da os membros da comunidade jurídica traba-
lhista a refletirem sobre o passado recente da 
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instituição a qual integram. Nesse repertório, 
os sentidos da conciliação foram construídos 
a partir de uma sensibilidade jurídica basea-
da na assimetria dos conflitos entre capital e 
trabalho, que seria presente de maneira mais 
pontual nos dissídios individuais. Os prin-
cípios da proteção, da irrenunciabilidade e 
da indisponibilidade se configuram como as 
“grandezas” consideradas legítimas na cele-
bração dos acordos equânimes, tendo em vista 
que atuam no sentido de “garantir o equilíbrio 
dessas relações em que inexiste a isonomia das 
partes”, conforme salientou um palestrante.

Assim, os Mascs extrajudiciais, ao se-
rem celebrados sem a participação do magis-
trado trabalhista e, portanto, sem a tutela do 
Estado, poderiam implicar na renúncia de 
direitos. Essa crítica denuncia as ”relações de 
força” (Boltanski; Chiapello, 2009) que se im-
põem no âmbito de uma lógica privatista na 
negociação dos acordos – ou seja, celebrados 
de maneira direta entre os trabalhadores e em-
pregadores –, que implicaria em uma forma de 
obstruir o acesso à Justiça do Trabalho pelos 
trabalhadores.

O papel da JT é assegurar o acesso substancial do 

jurisdicionado, especialmente do trabalhador, para 

defender os seus direitos. O papel da JT é de equilí-

brio, buscar o equilíbrio entre o capital e o trabalho e 

também de buscar uma convivência, de certa forma, 

pacífica entre os dois. Que, no meu entendimento, 

não são inimigos. O capital não pode ser conside-

rado inimigo do trabalho e vice-versa. Na verdade, 

cada um tem os seus objetivos, mas eles precisam 

conviver no dia a dia. Então, a JT é a última porta 

em que bate o trabalhador para defender os seus di-

reitos e, muitas vezes, para buscar direitos básicos. 

(Raimundo Simão de Melo, procurador regional do 

Trabalho aposentado, representante do Instituto de 

Pesquisas e Estudos Avançados da Magistratura e do 

Ministério Público do Trabalho – Ipeatra, e profes-

sor de Direito do Trabalho).

A crítica aos Mascs extrajudiciais tam-
bém engendra a denúncia ao corte orçamen-
tário no judiciário trabalhista que, diante dos 
argumentos da crise econômica, pede que os 
atores da comunidade jurídica trabalhista “se-

jam realistas” (Boltanski, 2009), aceitando as 
mudanças nas políticas judiciais como inevitá-
veis ou, ainda, necessárias. A defesa da função 
social da Justiça do Trabalho também integra os 
significados atribuídos à via conciliatória como 
via de efetivação dos direitos trabalhistas per-
cebidos como um meio de acesso à cidadania.

No que tange à criação dos Cejuscs e à 
adoção da mediação judicial, a inefetividade da 
legislação trabalhista é “posta à prova” nesse re-
pertório normativo, a partir do questionamen-
to às causas da judicialização das relações de 
trabalho. No âmbito da sociologia da crítica das 
instituições, o conceito de “prova” – inspirado 
nos trabalhos de Bruno Latour – incidiria na de-
núncia do desajuste entre um “estado de coisas” 
e “as representações simbólicas a que eles de-
veriam estar ajustados” (Corrêa, 2010, p. 594).

A expressão “Semana da Conciliação” soa muito an-

tipática para muitos juízes. Para mim também. […] 

Sou antipático porque na Justiça do Trabalho toda 

a semana é semana de conciliação. Todo o dia fa-

zemos conciliação. Se não nas 52 semanas do ano, 

ao menos naquelas em que há sessões de audiência 

que vão pelas quarenta e tantas. […] E eu vejo com 

alguma preocupação quando se faz alguma espécie 

de feirão negocial para a consagração daquilo que é 

uma prática fundamental para nós juízes no poder 

judiciário trabalhista que é, repito, genético (Carlos 

Eduardo Dias, conselheiro do CNJ).

Esse Núcleo não pode se tornar uma espécie de “fei-

rão” como eu tenho visto no âmbito do Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal […], onde você convoca 

milhares de audiências ao mesmo tempo, muitas ve-

zes sem organização, sem a presença dos advogados 

e onde se vê ali as empresas, que são muito organi-

zadas e que têm o potencial econômico de colocar 

advogados à sua disposição em cada uma dessas 

conciliações, oprimindo o consumidor. (Ibaneis Ro-

cha Barros Júnior, secretário-geral adjunto do Con-

selho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil).

A criação dos Cejuscs e as Semanas Na-
cionais da Conciliação Trabalhista (SNCT) são 
percebidas como ações institucionais que, ao se 
direcionar de maneira exclusiva a reduzir o vo-
lume de processos trabalhistas, ao realizarem 
“feirões de acordos”, implicariam na “precari-
zação” da prestação jurisdicional. Além disso, 
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os Mascs não resolveriam algumas das “causas” 
da litigiosidade nas relações de trabalho, como 
a “cultura da evasão das normas trabalhistas” 
pelos empregadores, que é vista como um pro-
blema histórico no contexto brasileiro. Entre os 
caminhos possíveis, enumerou-se a defesa da 
função pedagógica da fiscalização do trabalho 
de maneira a incentivar o cumprimento da le-
gislação trabalhista no cotidiano das relações 
de trabalho, o que reduziria o ajuizamento de 
novas ações na JT. Por outro lado, no contexto 
das políticas neoliberais, a denúncia ao corte 
orçamentário evidencia a relação de domina-
ção que se impõe nos contextos institucionais, 
tendo em vista que a falta de investimentos e 
estrutura dos órgãos de fiscalização do trabalho 
impõem sérias limitações à inspeção das em-
presas, o que dificultaria uma transformação 
da cultura da evasão das normas.

CONSIDERAÇÕES FINAIS: os 
embates entre a autonomia e a pro-
teção na gramática da conciliação 
trabalhista

Na análise da audiência, os posiciona-
mentos favoráveis à adoção dos meios alter-
nativos na política conciliatória na JT, que in-
tegram o repertório do modelo alternativo de 
justiça, têm como princípio de justificação a 
humanização e o empoderamento das partes 
envolvidas no procedimento conciliatório. Por 
seu turno, a crítica aos meios alternativos que 
integram o repertório da principiologia tra-
balhista tem como princípio de justificação 
a ontologia protetiva do direito do trabalho 
na celebração de acordos equânimes que não 
impliquem na renúncia dos direitos pelos tra-
balhadores. Assim, entendemos que a tensão 
normativa que caracteriza as controvérsias ju-
rídicas se assenta nas demandas por autono-
mia, baseada na simetria das partes, diante do 
princípio da proteção ao trabalhador que se 
configura como ideal de justiça que emerge 
historicamente das lutas dos trabalhadores por 

melhores condições de vida e trabalho. Os ele-
mentos constituintes da estrutura interna de 
cada um dos repertórios podem ser observados 
no Quadro 1:

Quadro 1 – Estrutura interna da gramática da 
                    conciliação trabalhista

Repertório norma-
tivo baseado no 

modelo alternati-
vo de justiça

Repertório Normativo 
baseado na principiolo-

gia trabalhista

Grandezas

Pacificação social; 
harmonia; diálogo; 
empoderamento; 

cooperação

Proteção; irrenunciabili-
dade; indisponibilidade; 
cidadania; efetividade; 

direitos sociais; acesso à 
justiça

Sentido de 
justiça Autonomia Ontologia protetiva

Crítica in-
terna Harmonia coerciva

Flexibilização da ontolo-
gia protetiva (renúncia de 

direitos trabalhistas)
Fonte: Elaboração própria.

O sentido de justiça inspirado no valor 
da autonomia na esfera do Direito – aqui re-
presentado nas demandas pela “humanização” 
do procedimento conciliatório – advêm de um 
conjunto de avanços morais que, nos países do 
capitalismo central, ocorreu por meio das po-
líticas do Estado de bem-estar. Segundo Hart-
mann e Honneth (2009), nesse período, em 
decorrência das melhorias nas condições de 
acesso aos recursos educacionais e das condi-
ções socioeconômicas para certas camadas da 
população, ocorreram avanços ou progressos 
“em todas as áreas centrais de integração nor-
mativa das sociedades capitalistas”, entre as 
quais os autores destacam quatro esferas (ou 
formas “sociomorais”) de reconhecimento re-
cíproco que correspondem a uma promessa de 
caráter normativo.

Na primeira esfera, encontra-se o indi-
vidualismo como possibilidade de os sujeitos 
obterem mais autonomia e expressarem os dis-
tintos matizes de sua identidade ao persegui-
rem as formas de existência que são conside-
radas mais “autênticas” (Hartmann; Honneth, 
2009, p. 392). Se antes o ideal de “condução 
autônoma” da vida encontrava seu apelo nor-
mativo nos estratos sociais mais altos, progres-
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sivamente passou a se impor para a maioria da 
população (Hartmann; Honneth, 2009, p. 394). 
Na segunda esfera, vemos a ampliação da pro-
messa da igualdade jurídica dos indivíduos nas 
sociedades modernas. Assim, o direito passou 
a abranger espaços como, por exemplo, a fa-
mília, a escola, o lazer, a cultura e o consumo, 
visando “proporcionar proteção estatal à parte 
vulnerável em cada um desses casos”, o que 
“levou os participantes dessas esferas até então 
informais a aprender a se compreender tam-
bém como portadores de direito” (Honneth, 
2015, p. 163).

Na terceira esfera, o princípio moderno 
do desempenho se relaciona à promessa de os 
indivíduos se verem reconhecidos por suas 
contribuições para a reprodução da socieda-
de e, em consequência, receberem uma retri-
buição material. Por fim, o ideal romântico se 
refere à libertação das relações íntimas “dos 
últimos resíduos do manto externo social ou 
econômico”, no qual a promessa normativa 
está relacionada à possibilidade de os indiví-
duos se entregarem “por completo” aos seus 
próprios sentimentos, logrando satisfação das 
suas carências e desejos afetivos (Hartmann; 
Honneth, 2009, p.  95).

No repertório do modelo alternativo, a 
ênfase da política conciliatória se desloca para 
o contexto das interações e do desempenho 
dos atores sociais no âmbito dos “espaços do 
diálogo”, os Cejuscs. Nas “mediações humani-
zadas” também é presente a retórica dos sen-
timentos e as demandas por autonomia das 
partes no procedimento judicial, ou seja, no 
contexto do judiciário trabalhista. Conforme 
disposto na Resolução nº 174/2016 do CSJT, 
no código de ética dos conciliadores/media-
dores, que atuam nos Cejuscs, são elencados 
os seguintes princípios: “decisão informada, 
competência, imparcialidade, independência 
e autonomia, respeito à ordem pública e às leis 
vigentes, empoderamento e validação” (Con-
selho Superior da Justiça do Trabalho, 2016, 
p. 23). Nesse conjunto de princípios, a noção 
de empoderamento corresponderia ao “dever 

de estimular os interessados a aprenderem a 
melhor resolverem seus conflitos futuros em 
função da experiência de justiça vivenciada na 
autocomposição” (Conselho Superior da Justi-
ça do Trabalho, 2016, p. 23). A validação com-
preende o “dever de estimular os interessados 
a perceberem-se reciprocamente como seres 
humanos merecedores de atenção e respeito” 
(Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 
2016, p. 23, grifo nosso).

O entrelaçamento com a retórica dos 
sentimentos também passa a integrar a valo-
rização de determinados atributos da perso-
nalidade dos magistrados, tendo em vista que 
o “juiz vocacionado” e que se “despe” da toga 
deve ser empático, propositivo e colaborativo. 
Para os magistrados e servidores engajados 
com os valores e ideais do modelo alternativo, 
a promessa da autonomia se expressaria na 
possibilidade desses atores sociais explora-
rem aquilo que Sennett (2000, p. 118) deno-
minou como “aptidões delicadas” – como ser 
“bom ouvinte e cooperativo” – na construção 
das suas identidades profissionais. Conforme 
salienta Mattos (2016, p. 434), “na modernida-
de tardia o valor social dos indivíduos torna-se 
cada vez mais dependente de seu desempenho 
performativo nas diversas interações sociais”.

A autonomia também estaria voltada 
para o “reconhecimento” (Honneth, 2003) das 
contribuições e ao desempenho desses profis-
sionais nas “mediações humanizadas”. Além 
disso, a cooperação se expressaria nas com-
petências requeridas ao “trabalho em equipe” 
entre os magistrados, que coordenam os Cejus-
cs, os servidores (conciliadores e mediadores), 
além dos advogados e das partes para adota-
rem uma postura de abertura afetiva, confor-
me mencionado pelos palestrantes que atuam 
nesses “espaços do diálogo”.

A crítica interna no modelo alternativo, 
a partir do conceito de “contradição parado-
xal” (Hartmann; Honneth, 2009), aponta para 
a possibilidade de a exigência de humaniza-
ção das conciliações trabalhistas se converter 
em uma forma de “harmonia coerciva” (Nader, 
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1991). Segundo Hartmann e Honneth (2009, 
p. 401), uma contradição é paradoxal “quando 
precisamente com a realização que se intenta 
de tal propósito se reduz à possibilidade de re-
alizá-la”. Como apontam Maciel e Torres (2007, 
p. 195), o processo de expansão econômica do 
capitalismo nas sociedades contemporâneas só 
é possível porque as promessas normativas das 
quatro esferas morais são mobilizadas e trans-
mutadas em uma ideologia que “fornece a base 
de legitimidade sem a qual esta racionalidade 
não poderia obter ancoramento motivacional”.

A humanização no procedimento conci-
liatório representaria uma ampliação do conte-
údo da gramática moral da conciliação ao in-
troduzir as demandas por autonomia, que per-
mitiriam alçar uma forma de reconhecimento 
para os atores envolvidos no procedimento 
conciliatório (trabalhadores, empregadores, 
juízes, servidores, advogados trabalhistas). En-
tretanto, diante dos paradoxos do capitalismo 
em sua fase neoliberal (Hartmann; Honneth, 
2009), a defesa do modelo alternativo, ao se so-
brepor à ontologia protetiva, poderia resultar 
em suporte de justificação para o engajamento 
com a “cultura do resultado” que, no âmbito 
do sistema de justiça brasileiro, caracterizaria 
o advento da “gestão pelos números”.

Desde meados dos anos 1980, as refor-
mas judiciárias nos países da América Latina 
foram estimuladas por organismos, como o 
Banco Mundial (BM), que enfatizavam a “ne-
cessidade” da modernização do sistema de 
justiça como resposta e inserção desses países 
às novas demandas do capitalismo neoliberal 
(Hillesheim, 2016). Nesse cenário, um movi-
mento propagandista dos meios alternativos 
de solução de conflitos (os ADRs) nos Estados 
Unidos, surgido nos desdobramentos do mo-
vimento de acesso à justiça nos anos 1980, foi 
decisivo no processo de incorporação dos va-
lores do modelo jurídico da harmonia pela “re-
tórica da eficiência” (Nader, 1991), tendo como 
objetivo “desafogar” os tribunais norte-ameri-
canos e conter a onda contestatória pelos gru-
pos que reivindicavam o reconhecimento das 

diferenças culturalmente definidas, surgidos 
nos anos 1960. Assim, “os estilos [jurídicos] de 
solução de conflitos adotados nas sociedades 
guardam correspondência com as ideologias 
políticas” (Soares; Alemão, 2008, p. 1), sendo 
possível afirmar que o modelo legal da harmo-
nia se tornou o modelo jurídico hegemônico 
nas sociedades capitalistas contemporâneas 
(Nader, 1991).

A incorporação do ideário dos modelos 
alternativos de justiça pela “revolução neolibe-
ral” resultaria na manifestação da “harmonia 
coerciva” (Nader, 1991) que, em vez de propi-
ciar a autonomia dos indivíduos envolvidos no 
procedimento conciliatório, poderia contribui 
para reproduzir formas paradoxais de autono-
mia e aprofundar as assimetrias (materiais e 
simbólicas) entre as partes e deslocar a ênfase 
do debate social e político – que subjaz as injus-
tiças “traduzidas” no conflito de classes juridi-
ficado – para as capacidades comunicativas dos 
indivíduos em encontrar a “solução” do litígio. 
Na visão de Nader (1991), a “harmonia coerci-
va” opera de maneira a controlar a “definição 
do problema” ou das “causas básicas” da ma-
nifestação dos conflitos (como as desigualda-
des de poder e as injustiças socioeconômicas), 
tendo em vista que a aceitação geral da harmo-
nia como essencialmente benéfica acabaria por 
deslocar a ênfase da ação política para a capaci-
dade de resolver conflitos interpessoais.

Dessa forma, estaríamos diante de uma 
autonomia puramente individual que, enten-
dida como forma de liberdade jurídica e/ou 
moral, tenderia a gerar “consensos superfi-
ciais” (Sennett, 2000), nos quais a discussão 
sobre as questões de justiça está desvinculada 
da problematização dos contextos prévios ne-
cessários ao reconhecimento das capacidades 
e propriedades dos indivíduos. Trata-se, por-
tanto, de uma forma superficial de cooperação 
que “não é capaz nem de permitir que as pro-
priedades intrínsecas às ocupações dos indiví-
duos sejam positivamente apreciadas de forma 
duradoura, e nem as contribuições interdepen-
dentes […] sirvam efetivamente na resolução 
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de problemas comuns” (Maciel; Torres, 2007, 
p. 192).

O sentido de justiça derivado da onto-
logia protetiva no procedimento conciliatório, 
historicamente, remete às exigências de justi-
ça social advindas das lutas dos trabalhadores 
por condições dignas de vida e trabalho. A 
problematização do contexto político e social 
contemporâneo – marcado pelo desrespeito às 
normas, desemprego e crises econômicas e so-
ciais –, que foi empreendida pelos palestran-
tes, reforçaria a defesa da proteção ao traba-
lhador como exigência normativa dos acordos 
equânimes. Nesse sentido, a ontologia proteti-
va fundamenta a denúncia aos efeitos do neo-
liberalismo no desmantelamento dos direitos 
sociais e trabalhistas:

Descaracteriza a própria noção de direitos, desvin-

culando-os do parâmetro da justiça e da igualdade, 

fazendo-os deslizar em um campo semântico no 

qual passam a ser associados a custos e ônus que 

obstam a modernização da economia, ou então a 

privilégios corporativos que carregam anacronis-

mos que precisam ser superados para que o merca-

do possa realizar plenamente suas supostas virtudes 

civilizadoras (Telles, 1998, p. 35).

Esse senso de justiça fundamentaria a 
defesa da Justiça do Trabalho mediante o corte 
orçamentário e da função social dos magistra-
dos, dos advogados e dos membros do MPT no 
acesso aos direitos sociais e trabalhistas. Como 
aponta Silva (2019), a “função social” das pro-
fissões jurídicas só passa “a fazer parte do ho-
rizonte de significados dos atores sociais quan-
do estes assumem para si a responsabilidade 
pela construção do Direito do Trabalho”. As-
sim, embasados na defesa da função social da 
Justiça do Trabalho, “os magistrados defendem 
a ampliação do acesso a ela, a manutenção de 
suas características particulares e as medidas 
que agilizem o processo e a execução das sen-
tenças” (Morel; Pessanha, 2007, p. 107).

A crítica interna neste repertório se cen-
tra na denúncia das conciliações que implica-
riam na relativização do princípio da proteção 
por meio de acordos que, em alguma medida, 

impliquem na renúncia de direitos por parte 
dos trabalhadores. Nessa perspectiva, a har-
monia e o empoderamento das partes se con-
verteriam em uma manifestação da “harmonia 
coerciva”, na qual o fim da política conciliató-
ria seria apenas “desafogar” o judiciário traba-
lhista. Convém ressaltar que, além de envolver 
a negociação financeira proveniente da rein-
vindicação do não cumprimento de direitos 
sociais no transcurso da relação de trabalho 
entre o trabalhador e o empregador, os litígios 
colocam em movimento distintas formas de 
avaliação das relações cotidianas no trabalho 
que – em sua dimensão axiológica podem re-
meter aos pares justo/injusto, bom/ruim, acei-
tável/inaceitável – estão em disputa na arena 
jurídica. Assim, as expectativas de justiça das 
partes, a transparência e a ética dos advogados, 
magistrados e servidores, sendo a observância 
do princípio da proteção a medida dos acordos 
justos, compreenderiam a possibilidade de um 
compromisso entre os repertórios da gramática 
moral da conciliação trabalhista.

No entanto, o contexto na qual se inse-
re esta política judiciária, marcado pela disse-
minação da lógica – baseada no engajamento 
às metas, às estatísticas, aos rankings e outros 
dispositivos que integram uma “cultura do re-
sultado” – podem implicar na erosão das ca-
tegorias subjetivas de julgamento (harmonia 
coerciva) e na renúncia de direitos (flexibiliza-
ção da ontologia protetiva) diante da redução 
do tempo dedicado ao debate e à deliberação 
acerca das questões de direito, cidadania e jus-
tiça em prol de soluções e/ou negociações mais 
ágeis e “modernas”, ou seja, compatíveis com 
as demandas temporais aceleradas que são in-
ternalizadas pelos indivíduos e reforçadas pe-
los dispositivos gestionários.

Recebido para publicação em 09 de fevereiro de 2022
Aceito em 20 de setembro de 2022
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CONTROVERSES JURIDIQUES ET CONFLITS SUR 
LE SENS DE LA JUSTICE DANS LA POLITIQUE DE 

CONCILIATION DU TRIBUNAL DU TRAVAIL

Marciele A. de Vasconcellos
Cinara L. Rosenfield

La conciliation comprend une forme alternative 
d’égaliser des processus de travail qui accompagne 
l’émergence du Tribunal du travail au Brésil. 
Récemment, la conciliation du travail a connu 
un processus de changement lié au cadre des 
développements de la « Politique nationale de 
traitement adéquat des conflits d’intérêts » du 
Conseil National de la Justice (CNJ), et l’adoption 
de cette politique judiciaire est la cible de 
controverses dans la communauté juridique du 
travail. Cet article examine le contenu moral des 
disputes sur les significations de la conciliation 
du travail, à partir de l’analyse des répertoires 
normatifs mobilisés par les intervenants d’une 
audition publique promue par le CNJ en 2016, 
qui visait à élaborer une réglementation propre du 
Tribunal du travail. On essaie de démontrer que ces 
répertoires comprennent une grammaire morale 
dont les principes de justification sont la défense 
de la protection du travailleur dans l’effectivité des 
droits sociaux dans les accords et l’humanisation 
de l’appareil judiciaire, avec support normatif 
des idées d’harmonie et de responsabilisation des 
parties dans la résolution des conflits.

Mots-clés : La politique de conciliation au Tribunal 
du travail. Controverses juridiques. Répertoires 
normatifs. Droits sociaux. Harmonie coercitive.

THE LEGAL CONTROVERSIES AND DISPUTES 
OVER THE MEANING OF JUSTICE IN 

CONCILIATORY POLICY IN THE LABOR COURT

Marciele A. de Vasconcellos
Cinara L. Rosenfield

Conciliation comprises an alternative way of settling 
labor cases that accompanies the emergence of 
Labor Justice in Brazil. Recently, labor conciliation 
has undergone a process of change related to the 
development of the “National Policy for adequate 
treatment of conflicts of interest” of the National 
Council of Justice (CNJ), and the adoption of this 
judicial policy is the target of controversy in the 
labor legal community. This article investigates the 
moral content of the disputes about the meanings 
of labor conciliation, from the analysis of the 
normative repertoires mobilized by the speakers 
of a public hearing promoted by the CNJ in 2016, 
which aimed to elaborate a regulation proper to the 
Labor Justice. With this, we seek to demonstrate that 
these repertoires compose a moral grammar whose 
justification principles are the defense of worker 
protection in the effectiveness of social rights in the 
agreements and the humanization of the judiciary, 
with the ideals of harmony and empowerment of 
the parties in the conflict resolution as normative 
support.

Keywords: Conciliatory policy in the Labor Court. 
Legal controversies. Normative repertoires. Social 
rights. Coercive harmony.




